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   Em atenção ao Pedido de Esclarecimento apresentado pela empresa ELONET no certame referente ao Edital nº 90005/2026, cujo objeto é a Prestação de serviços de serviços técnicos, com atuação na habilitação/novação de créditos imobiliários vinculados ao SFH com cobertura do FCVS, contemplando as etapas de análise documental, habilitação/novação dos créditos junto ao FCVS, a validação de valores homologados pela administradora do FCVS, a elaboração e envio de recursos e a consultoria e gestão da Carteira do FCVS por 12 meses, a Administração Pública, por meio da unidade responsável, vem prestar os seguintes esclarecimentos: 

Refere-se a solicitação de esclarecimento ao PE 90005/2026:

1. Está correto o entendimento de que, uma vez cumprida pela contratada a meta de habilitação de 382 contratos/mês, conforme previsto no cronograma, o faturamento mensal será devido, ainda que a Centralizadora não realize a homologação dentro do prazo estimado pela Administração?
Resposta:  Sim, pelos seguintes fundamentos:
O faturamento da parcela fixa está condicionado ao ateste da execução dos serviços, conforme os critérios estabelecidos no Instrumento de Medição de Resultados (IMR), não estando vinculado à conclusão de etapas cuja execução dependa de agente externo.
A meta de 382 (trezentos e oitenta e dois) processos mensais refere-se à Atividade 1 (Análise Documental), considerando-se cumprida a obrigação da contratada com a realização da análise e o envio dos processos para a etapa subsequente de habilitação (Atividade 2).
Ressalta-se que o Termo de Referência prevê expressamente a dependência do fluxo de homologação em relação à Centralizadora (CAIXA), não podendo eventuais atrasos ou inconsistências nesse processo ser imputados à contratada.
Dessa forma, a homologação não constitui condição para o faturamento da parcela fixa, o qual será devido desde que comprovada a execução dos serviços e atingidas as metas estabelecidas.
Por fim, esclarece-se que a parcela variável (ad exitum) permanece condicionada ao êxito da operação, sendo devida exclusivamente após o efetivo ingresso dos recursos
2.  Em relação ao item 8.46 do Termo de Referência: “Deve ser emitido pela contratada um atestado de Visita Técnica...” Considerando que o Edital não estabelece prazo, forma ou obrigatoriedade expressa para realização da visita técnica, questiona-se: É correto o entendimento de que a proponente poderá declarar ciência e aceitação integral das condições do Edital, independentemente da realização da visita técnica? 
Resposta: Sim está correto. O item 8.28 do Termo de Referência exige uma declaração de conhecimento das condições locais. No entanto, o item 8.29 estabelece explicitamente que essa declaração "poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação". Como essa previsão já consta no Termo de Referência dentro do Edital a aceitação da declaração assinada pelo responsável técnico não configura alteração das regras do certame, mas apenas o cumprimento de uma alternativa já prevista. O atestado mencionado no item 8.47 deve ser entendido em conjunto com a permissão do item 8.29.
3. Considerando que o Edital trata da contratação de serviços de habilitação/novação de créditos imobiliários vinculados ao SFH, com cobertura do FCVS — abrangendo as etapas de análise documental e de habilitação/novação dos créditos junto ao FCVS —, caracterizando-se como serviços específicos de consultoria e assessoria. É correto o entendimento de que a exigência de profissionais das áreas de Contabilidade e/ou Direito não se aplica ao presente Edital? 
Não está correto. Se aplica ao presente Edital. O objeto envolve a "habilitação e novação de créditos imobiliários", que demanda análise contábil e jurídica rigorosa.
O item 8.33 exige a apresentação de profissionais registrados nos conselhos competentes para serviços contábeis (8.33.1) e jurídicos (8.33.2) aplicados ao SFH/FCVS.
Além disso, os itens 8.40 e 8.42 exigem que a empresa possua registro no CRA (Conselho Regional de Administração) e responsável técnico devidamente habilitado por este conselho.
A exigência de profissionais com registro em conselhos de classe para a execução dos serviços objeto deste edital está fundamentada, principalmente, na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), além de legislações específicas de cada profissão.
Esclarecemos que, conforme o item 8.29 do Termo de Referência, a comprovação do conhecimento das condições dos serviços pode ser feita mediante declaração assinada pelo responsável técnico, o que dispensa a necessidade de visita presencial obrigatória e mantém o cronograma original do certame. Quanto à qualificação profissional, as exigências de registro em conselhos de classe (CRC, OAB e CRA) são mantidas, pois derivam da natureza técnica e especializada do objeto e do cumprimento das normas legais que regem o exercício dessas profissões."
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